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Exmo. Senhor Fabio Vinicius Santana de Mello  

Presidente da Câmara Municipal de Batayporã – MS 

Senhor Presidente; 

 
Os Vereadores que estes subscrevem, indicam à Mesa, depois de ouvido o Colendo Plenário, fulcrado 

no Regimento Interno desta edilidade, após a tramitação regimental, que seja encaminhada uma via ao 

Exmo. Sr. Prefeito Germino da Roz Silva e a Sra. Secretária Municipal de Governo, Sra. Luciane Caldeira 

de Oliveira e ao Exmo. Sr. João Cesar Matogrosso, Diretor Executivo do Detran de Mato Grosso do Sul 

– DETRAN/MS, à seguinte indicação onde solicita. 

 

Indica: Placas de sinalização e canaletas rebaixadas, nas Vilas Militar, Atílio Monteiro, Cantidiano 
Duarte e Nídio Boffo. 
 

 
JUSTIFICATIVA: A medida se faz necessária, para evitar acidentes e garantir a segurança dos 
moradores e todos que transitam por esses bairros, levando em consideração que em um dos bairros 
citados funciona uma creche infantil, tendo uma grande movimentação nos horários de funcionamento 
entrada e saída das crianças. 
  
Plenário das Deliberações “Erberto Flauzino de Oliveira”, em 28 de abril de 2025. 

 

João Paulo da Silva Souza    Máximo Carlos Guimarães Jeleznhak 

 Vereador           Vereador 
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